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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.521 DE 06 DE MAIO DE 2021

Autoriza a celebração de convênio com a Associação de Assistência Social da Santa Casa de Misericórdia de Araxá dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Araxá autorizado a firmar Convênio com a Associação de Assistência Social da Santa Casa de Misericórdia de Araxá, CNPJ nº 16.908.6000/0001-92, reconhecida de Utilidade Pública pela Lei nº 1.705 de 27/08/1981, no sentido de conceder-lhe uma subvenção social no valor de até R$ 852.000,00 (oitocentos e cinquenta e dois mil reais), a serem pagos em 8 (oito) parcelas mensais no valor individual de R$ 106.500,00 (cento e seis mil e quinhentos reais).

§ 1.º. O convênio tem por objetivo a concessão de abono salarial em favor dos funcionários da entidade convenente que atuam no enfrentamento à pandemia instalada em face da COVID-19.

§ 2.º. O abono salarial a ser concedido aos funcionários da entidade será de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, independente da função exercida, porquanto perdurar o estado de pandemia.

Art. 2º. Para acorrer às despesas previstas na presente lei, fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde até o valor indicado no artigo 1.º desta Lei, utilizando-se como fonte de recursos o superávit financeiro apurado no exercício de 2020, na fonte de recursos 200 – recurso ordinário.
Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer alteração no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 para ajustes necessários em face ao crédito especial autorizado por esta Lei.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá
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